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COMUNIDADE 
TERAPEUTICA FAZENDA

SENHOR JEUS CRISTO REI

EDITAL DE ASSEMBLÉIA 
GERAL ORDINÁRIA

A COMUNIDADE TERAPEUTICA 
FAZENDA SENHOR JESUS CRISTO REI, 
com sede junto a RS-150-KM 5, Linha 
São José, nesta cidade de Frederico 
Westphalen, Estado do Rio Grande do 
Sul, através do presente e de acordo 
com os artigos 33º, 34º, 35º e 36º e 
seguintes artigos 6º, 7º e 8º, do Es-
tatuto da Entidade, convoca todos os 
Associados quites  com a entidade para 
sua Assembleia Geral Extraordinária de 
Eleição de Diretoria, que será realizado  
no dia 30 de Janeiro de 2018, em pri-
meira convocação às 19:00 horas, com 
o mínimo de 1/3 dos associados, e em 
segunda convocação às 19:30 horas, 
com qualquer número de associados, 
a qual,  será realizada na Rua Presi-
dente Kennedy ( Fundos da Catedral 
Santo Antonio ), na Sala de reuniões do 
A.A.,  Centro, nesta cidade de Frederi-
co Westphalen, RS, onde estarão em 
pauta para deliberação e aprovação do 
seguinte assunto:

– Eleição e Posse da nova  dire-
toria eleita, Conselho Deliberativo e 
Conselho Fiscal.

Frederico Westphalen/RS, 
17 de Janeiro de 2019

Clemir Candaten – Presidente.

MUNICIPIO DE  NOVO TIRADENTES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO TIRADENTES 

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO DOS LIMITES 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
Até o 2º Semestre de 2018 

PODER EXECUTIVO NOVO TIRADENTES 
 

         L. R. F., Artigo 48 – Anexo VII 
DESPESAS COM PESSOAL VALOR R$ % SOBRE A RCL 

Receita Corrente Liquida 13.746.329,56  
Total da Despesa Liquida com Pessoal para fins de apuração do 
Limite TPD 

5.760.888,06 41,91 % 

Limite alerta LRF inciso II, do § 1º do art 159 6.680.716,16 48,60% 
Limite Prudencial (§ Único, Art. 22 da LRF) 7.051.867,06             51,30% 
Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) 7.423.017,96              54% 
   

DÍVIDA VALOR R$ % SOBRE A RCL 
Dívida Consolidada Bruta   
Dívida Consolidada Líquida 
Limite Alerta LRF inciso III, do § 1º do art 59 

0,00 
0,00 

14.746.035,92 

0,0% 
 

108% 
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 16.495.595,47 120 % 
   

GARANTIA DE VALORES VALOR R$ % SOBRE A RCL 
Total das Garantias 0,00 0,00 
Limite emissão alerta LRF , inciso III do § 1º art 59  
Limite ampliado Senado Federal nº 43/2001 art 9º  

3.958.942,91 
4.398.825,45 

28,80% 
32% 

   
OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL 

Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 0,00 
Limite emissão de alerta  
Limite legal resolução senado federal nº 43/2001  
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 

1.979.471,45 
2.199.412,72 

0,00 

14,40 
16% 
0,00 

Limite emissão de alerta –ARO  866.018,76 6,30 
Limite Definido Senado Federal para Operações de Crédito por 
Antecipação da Receita 

962.243,06 7% 

   
Restos a Pagar exercício Não Processados 38.417,52 

            
O Poder Executivo de Novo Tiradentes, comunica que os Relatórios Resumido Execução 
Orçamentária –RREO bimestre novembro e dezembro de 2018 RGF 2º semestre 2018, 
encontram-se afixados no quadro mural Prefeitura Municipal , Rua Lúcio Cavalli , 246, no 
horário expediente,  bem  como  disponibilizados no site novotiradentesrs.com.br, a conta do 
dia 18/01/2019  publicados Jornal o Alto Uruguai dia 19/01/2019.  

 
ADENILSON DELLA PASCHOA                 

Prefeito Municipal   
 

Amarildo Antonio Grassi 
 Contador CRC 061329-0 

 
 
 

 
 
 
 
 

MUNICIPIO DE NOVO TIRADENTES 
CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVO TIRADENTES 

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO DOS LIMITES 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
Até o 2º Semestre de 2018 

PODER LEGISLATIVO  NOVO TIRADENTES 
 

              L. R. F., Artigo 48 – Anexo VII 
DESPESAS COM PESSOAL VALOR R$ % SOBRE A RCL 

Receita Corrente Liquida 13.746.329,56  
Total da Despesa Liquida com Pessoal para fins de apuração 
do Limite TPD 

439.748,85 3,20% 

Limite alerta LRF inciso II, do § 1º do art 159 742.301,79 5,40% 
Limite Prudencial (§ Único, Art. 22 da LRF) 783.540,78 5,70% 
Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) 824.779,77 6% 

 
O Poder Legislativo de Novo Tiradentes, comunica que o Relatório Gestão Fiscal encontra -
se afixado no quadro mural Prédio Câmara Municipal de Vereadores, Rua José Bortolini, no 
horário expediente, a contar do dia 18/01/2019 e publicado no Jornal o Alto Uruguai em 
19/01/2019 e internet no site novotiradentesrs.com.br. 

 
FLÁVIO LOPES                        

Presidente Legislativo Novo Tiradentes  ano de 2018 
 

Amarildo Antonio Grassi 
Contador 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE ALPESTRE

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL: Edital 
nº01/2019 - Objeto: AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS PARA MERENDA ES-
COLAR COM ENTREGA PARCELA-
DA Entrega das Propostas até o dia 
01/02/2019, às 09:00. Início da Etapa 
de Lances: 01/02/2019 - logo após 
a análise e registro das propostas. 
Edital pelos sites www.portaldecom-
praspublicas.com.br ou www.alpes-
tre.rs.gov.br. Informações fones (55) 
3796-1166 / (55) 3796-1020. Alpes-
tre - RS, 17/01/2019. Valdir José Zas-
so - Prefeito Municipal.

EDITAL DE LOTEAMENTO 

“LOTEAMENTO ANTONIO NEGRINI”  

Bel. Jean Carlo Sisti – Oficial Designado do Registro de Imóveis e Especiais de Frederico 
Westphalen, faz saber a quem interessar possa que o MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE – 
RS., representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Almar Antonio Zanatta, cumprindo as 
determinações legais da Lei nº 6.766/79, Plano Diretor Municipal e demais leis correla-
tas, apresentou a documentação exigida pela Lei do parcelamento do solo – certidão mu-
nicipal nº 2126/2018, plantas, memorial descritivo, certidões negativas e demais docu-
mentação  elencada na Lei supramencionada e requereu o registro do LOTEAMENTO DE 
INTERESSE SOCIAL denominado “LOTEAMENTO ANTONIO NEGRINI”, a ser implantado 
sobre a CHÁCARA URBANA Nº 20, com a área de 7.834,13m², localizada na zona urbana 
da cidade de Vista Alegre – RS., confrontando: ao NORTE, por uma linha com terras da 
Chácara nº 19 pertencente ao Esporte Clube Sol da América, onde mede 107,00m²; ao 
SUL, por uma linha com terras do lote rural nº 190, onde mede 97,39 metros; ao SUDES-
TE, por uma linha com a Rua Negrini, onde mede 17,51 metros; ao LESTE, com a Rua 
Pierina Negrini, por duas linhas que medem 23,04 metros e 35,24 metros e, ao OESTE, 
por uma linha com terras do lote rural nº 190, onde mede 74,00 metros, com demais 
características constantes da matrícula nº 27.462, livro 02.
Para que chegue ao conhecimento de todos, expede-se este edital que será publica-
do em jornal regional por três vezes consecutivas, podendo o registro ser impugnado 
no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da última publicação, nos termos do 
artigo 19 da Lei nº 6.766/79.

Frederico Westphalen, 02 de janeiro de 2019

Bel. Jean Carlo Sisti
Oficial Designado

MUNICÍPIO DE CRISTAL DO SUL

EXTRATO DE EDITAL Nº 01/2019

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO PARA A CONTRATAÇÃO 
EMERGIAL DE SERVIDORES POR PRAZO DETERMINADO.

CARGO/FUNÇÃO Nº de 
Vagas

CARGA H. 
SEMANAL

VENCIMENTO  
MENSAL

Motorista 05 40horas 966,00
Vigilante 03 40 horas 657,80
Operador de Maquinas 04 40 horas 1.306,40
Operário Especializado 02 40 horas 910,80
Oficial Administrativo 01 32 horas 1.932,00
Técnico Agrícola 02 40 horas 1.932,00
Técnico Enfermagem 01 40 horas 1.932,00
Servente 08 40 horas 860,20
Agente de Compras e Contratos 02 32 horas 1.499,60
Agente Administrativo 05 40 horas 1.113,20
Arquiteto 01 20 horas 2.842,80
Merendeira I 01 20 horas 607,20
Medico Clinico Geral (PSF) 01 40 horas 7.820,00
Farmacêutico 01 20 horas 1.499,60
Psicólogo 01 20 horas 1.499,60
Assistente Social 01 20 horas 1.499,60
Orientador Social 01 20 horas 945,72
Facilitador de Oficinas 01 40 horas 1.085,58
Mecânico 01 40 horas 1.932,00
Auxiliar Administrativo 02 40 horas 910,80
Auxiliar De Saúde Bucal 01 40 horas 966,00
Agente De Saúde (Micro Area-07) 01 40 horas 1.250,00
Agente De Saúde (Micro Area-01) 01 40 horas 1.250,00
Agente De Saúde (Micro Area-02) 01 40 horas 1.250,00

As inscrições serão recebidas diretamente no Centro Administrativo da Prefeitura Mu-
nicipal, nos seguintes horários das 8h até as 11h30min, e das 13:30 min até 16:30 hr, 
no período de 21 à 24 de janeiro do ano de 2019. As exigências para a realização das 
inscrições e dados inerentes constam no edital. Os candidatos poderão obter a íntegra 
do Edital no site oficial do município cristaldosul.rs.gov.br, e informações através do 
telefone (55)3616-2215 e 3616-2217.

Cristal do Sul – RS, 16 de janeiro de 2019.
CEZAR DE PELEGRIN – PREFEITO MUNICIPAL

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRISTAL DO SUL, Estado do Rio Grande do Sul, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor, TORNA 
PÚBLICO para o conhecimento dos interessados, a realização de SELEÇÃO PÚ-
BLICA SIMPLIFICADA objetivando a destinação ao provimento de vaga em caráter 
temporário de excepcional interesse público, para os seguintes cargos/vagas:

Publicações Legais
edital@oaltouruguai.com.br


